
ESTÀM DA PARÂÍBA
PREFEIÍURA I,IUNICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

AVISO DE CHAIIATE}ITO PÚBLICO PARA COI{TRATAçÃO DIRETA
DISPENSA No OsO42l2O23 LEt !4.A3312O2L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - pB, através da prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento nã Lei ne 74.733/ 292]-, art. 75, §3e e no Decneto
Municipal nE 76/2O23t art. 14, convoca as empresas intenessadas em
fornecer o seguinte OBJETO POR !4EIO DE DTSPENSA OE LICITAçÃO Et4

RAZÃO DO VALOR: LocaÇão de horas de senviços de máquinas e traton
destinadas à Secretania de Agnicultura e Meio Ambiente do MunicÍpío
de Duas Estradas - PB.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS': tA/tO/2O23.
EÍ{AIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:
prefeituradeduasestradas. pb@gmai1. corn.
O termo de referência e demais informações podem sen baixados
diretamente no link dÍsponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 11 de Outubro de 2023.
]OYCE RÊNALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHA}IAI.IEiITO PUBLICO

PREÂtI4BULO

O I,IUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, inscrito no cNPl sob o ne
OA.7A7,OL2/OOA!-1.O, através da pREFEITA MUNICIPAL., torna púb1íco
que fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE

LICITAçÃo, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei ne

74.t33/2627 ob etivando a contnatação do ob eto adiante desc nito:

1

oBIETO: Locação dê horas de serviços de máquinas
à secretâria de Agricultura e Meio Ambiente do
Estnadas - PB.

e trator destinadas
MunicÍpio de Duas

RECEBII4ENIO DAS PROPOSTAS AÍÉ: 78/tO/ 2@23 às 17:00 horas - HoRÁRIo DE

BRASÍLIA
E-I4ÂIL PARA ENC$4TI{HAII'IENTO
p refeit u raded ua se st rada s . pb@ffaif.!qE

PROPOSTAS:

esponsável (a): Central dê
ontratações Municipais (CC!4

ntato: (83) 991s8-e654
r"

LEGISLAçÃo APLICÁVEL: Lei Federal ne. !4.L33/2€21, Decreto Municipal
ns 76, de 14 de março de 2023.
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isponíveis no link do Diário Oficial
sêus anexos encontram-s
ou poderá sêr solicltad

stas.ravés do e-mail de recebimento de

eS ADICIONAIS: O edital

NCIA DE TEI'IPo: Para todas a
observado o horário de Brasília e contados em dias úteis.

têmpo seráREFERÊ s refenências de

amentários do referido órgão para fazer face às despesa
ão.
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EsTÂDo DA pARAÍBA

PREFEITURÂ IIUNICIPÀL DE DUAS ESTRÁDAS

1. ]USTIFICATIVA E FUNDAIJIENTAçÃO:
1.1. 0 Município de Duas Estradãs - pB, pessoa jurÍdica de direito
púbIico intenno, tendo por finalídade exercêr a representação do
Poder ExecutÍvo Municipal e exencer outnas atribuiçôes especialmênte
designadas na Lei Orgânica do Município.
1.2. O MunÍcípio de Duas Estradas - pB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto para a manutenção de suas atividades
referentês aos serviços de máquinas pesadas no MunicÍpio,
1,3. Assim, o MunÍcípio necessÍta da contratação desse sêrvÍço por
sê tratar de serviços essenciais pâra a manutenção de suas
atividades.
1.4. O procêsso de contratação se dará por Dispensa de Licitação,
com base no art. 75, TT-, da Lêi Fedenal ns 14.133r de 01 de abril de
2027 e pelo art. 14 do Decrêto MunÍcipal ne 76, de 14 de março de
2A23, EM RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO:
2.1. Locação de horas de serviços de máquinas
Secnetaria de Agnicultura e Meio Ambiente
Estradas - PB.

e traton destinadas à
do MunicÍpio de Duas

3. OBRIGAÇôES DA CONTRATÀDA:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
êstabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com obsenvância aos prazos estipulados;
b) - Respon sabilizar - se por todos os ônus e obrigaçôes concêrnêntes
à legislação fiscal, civil, tríbutária e trabalhista, bem como pon
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títu1o,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contnatado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceÍto pelo Contratânte,
quando da execução do contrato, quê o represente integralmente eÍn
todos os seus atos;
d) - Penmitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo
prêstar os informes e esclanecimentos solicitados;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍIIUiIICIPAL DE DUAS ESTNÂDAS

e) - Será responsável pelos danos causados diretanentê ao
Contratante ou a terceinos, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou neduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
intenessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontnatar, no todo ou em pante, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e ã devida autorização
expnessa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatÍbilidade com
as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação ê
qualifÍcação exigidas no nespectivo processo licitatórÍo,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificaçôes, prazo e 1ocal constantes no Termo de Referência e
seus anêxos;
i) Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificanem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou dê materiais nela empregados.

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços
efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do
contrato;
b) - Pnoporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a
fiel execução dos senviços contrâtados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquen irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exencendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuâis e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal
dêstê contrato, nos têrmos da norma vigente, espêcialmente pâra
acompanhar e fiscalizan a sua execuÇão, respectivamente, permitÍda a
contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de Ínformações
pertinentes a essas atribuiçôes.

s. DA CESTÂO E FTSCALTZAçÃO On rXeCUçÃO OO COUrmrO:
5.1. A Gestão do instrumento contratual será de competência do
Gestor do Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestação dos
serviÇos;
b) Controlar admÍnistratÍvamente os aspectos orçamentários e
financeiros inenentes à execução contratual no intuito de que haja
seu desdobranento de forma regularl
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ESTÂI}O DA PARAÍBA
PREFEITURÂ IINICIPÂL DE IX'ÀS ESTUDAS

c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Fedenal, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratâdaj
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em
especial aquelas pertinentes a valones do contrato e pnazos,
submetendo-os à autoridade competente;
0 Pnopor à autoridade competente, de forma motivada e
fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a
abenturâ de processo administrativo pana aplicação de penalidades ao
contnatado, conforme pnevisto no contnato;
d Administran o pnocesso de aplicação de penalidades
negulamentares no edital do processo licitatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contnatual,
consultar, em tempo hábil, sobre o interesse da nenovação e, em

havendo, promover a nespectiva pronnogação;
i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Pneço que ensejarão os ajustes e/ou nenovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou
verifícan necessidade de modo promover acréscimos, supnessões e/ou
outnas alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 777 da Lei ne
L4,L33/2J., será de compêtência do Fiscal do Contnato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fÍscal designado o cumpnimento das seguintes

obnigações:
a) Cumpnir e fazer cumprir as disposiçôes regulamentares do
serviço e as cláusulas constantês no instrumento contratual
pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato
de modo a fomentar seu cumprimento na estnita legalidade;
c) Registran todas as ocorrências qual"itativas e/ou
quantitativas, infonmando ao Geston do contnato sobne infnações
e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de
pnovidências, quando o objeto não for cumprido ou não suprin a

necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas., notiflcando a contratada
sobre possíveis inconsistências.;
e) Avaliar os res u ltados/obj etos êntregues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos senviços
(quantidade, modalidade de recebÍmento dos documentos, tarifas dos
serviços e demais informações que se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigações da
Contratada, definidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente
quanto à obsenvância dos princÍpios e pneceitos consubstanc iados na
Lei no 14.133/21 e suas alterações;
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ÉSTÂOO DA PÀRAÍBA
PREFEITURA ÍIII,,NICIPÁL DE DUAS ÊSTRÂDAS

h) Receber e examinan as crÍticas, sugestões e reclamações dos
usuários;
i) Relatan as ocorrências que exljam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as
irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições
previstos em 1e1;
k) Zelâr pe1"a boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionar queixas e neclamaçôes dos usuánios, que serão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; e
1) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a
tercêÍros, públicos ou privados, visando identificar e antecipan
necessÍdades de investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
ax.) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de
acordo con o exigido, e em easo negatÍvo, a contratada devêná
efetuar as devídas correções imediatamentel e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que
comprovê o atêndimênto do contrato.
5.6 A fiscalização de que tratâ estê item não exclui nem reduz a

nesponsabilÍdade da Contratada, Ínclusive penânte terceinos, por
qualquen irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes
técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na oconrência desta, não implica
em corresponsabÍlidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidâde com o art. 120 dâ Lei ne 14.133, de 2A2\.

5. VALOR ESTIÊTADO DA CONTRATAçAO:
6.1. R$ 27,.25O,OO (Vinte e um mil e duzentos e cinquenta reais);
6.2. A estimativa do valor a sêr contratado inclui os senviços de
mão de obra e materiais necessários para a execuçâo dos serviços.
6.3. 0 valon estimado foi obtido mêdiante a média das cotações de
preços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa

de preço.
6,4. o valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos
dos serviços, conforme modelo de apresentâção da proposta comercial
- Anexo If deste EdÍtal de Chamamento Púb1ico.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais
tníbutos que incidam sobre os serviços a serem contratados.

7. CONDIçôES DE PAGAIITENTO:

7.L. o pagamento será efetuado na Tesourarla do Contratante,
mediante processo regular, da seguinte maneira: Parâ ocorrer no
prazo dê trintâ dias, contados do perÍodo de adimplemento.

íÉà
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9.
da
9.
do

ESTADo DÀ PÀRÀÍBA
PREFEITURÀ IIUNICIPAL DE DUÀS ESTRÀDAS
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nota fiscal somentê sená aceita se nelã estiver discnlminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no período, devendo
ainda estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa
de Débitos Tnabalhistas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-
CRF; certidão negativa de tributos munÍcipais, estaduais e federais.

8. DOTAÇÃO ORçAI4ENTÁRIÀ!
8.1. Os recursos para a realização deste serviço estão prevlstos na
seguinte dotaÇão orçamentárÍa :
Recursos próprios do Município de Duas Estradas:
tz.oo - 24.686.2007.2053 - 500 - 3.3.90.39.O7.

VIGÊNCIA:
1. O contrato terá vigência de A2 (dois) mesês, contado a partir
data de sua assinatura.

2. 0 empenho de dotações orçamentárias suplementanes até o limite
seu valor cornigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo

ser registrado pon simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

10. DO REÀ]USTE DO PREçO:
10.1.0 reaJuste contnatual poderá ocorrer âpós o pnazo de t2 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do contrato.
Lo.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da
pronrogação de pnazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão
lógica.
10.3. Parâ o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
1A.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota
fiscal complementar. Enquanto não divulgado o Índice cornespondentê
do mês em que os serviços forem executados, o reajuste sená
calculado de acordo com o ú1timo Índice conhecido, cabendo a

correção de cálculo quando publicado o índice definitivo.

11. DO ACRÉSCrÍitO OU SUPRESSÃO:
11.1. No interêsse da Administração do Município, o valor inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei 74.133/21.
77.2. A, Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões
licitadas, os acréscimos ou supnessôes que se fizerem necessánias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressôes resultantes dê
acordo êntre as partes.

12, DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação JurÍdica

6
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ESTADO DA PARÂÍBA
pRÊFEITURÁ t'Ut{ICIpAL DE UJAS ESTRADÂS

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociêdades comerciais, e
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores.
c) Decreto de autorização, em sê tnatando de êmpresa ou
sociedade estnangeina em funcionamento no País, e ato de neglstro ou
autonização para funcionamento expedído pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exÍgir.
d) Inscnição do ato constitutivo, no caso de socledades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercÍcio.
e) O contrato social e suas alteraçôes, quando possíveI, dêvênão
constar a denominação social e Ídentificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresâ, o qual devená ser compatÍvel com o objeto
licitado.
f) 0s proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTo,
que o apresente juntâmente com a última âta que eJ"egeu sua diretoria
ou admÍnistnadores.
12.2. Regularidade Flscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nãcionãl de Pessoas lurídicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b,1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintê Estadual,
relativo âo domicílÍo ou sede do proponente, pertinente ao namo de
atívidade e compatível com o objeto da presênte dispensa de
licitação *(no caso de empresas dos sêtores do comércio, Índústria e
servíços dê transponte intêrmunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal,
relativo ao domicíIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de

atividade e compatível com o objeto da presente dispensa de

licitação ou Alvará de Licençâ para Locâlizâção e Funcionamento.
*(no caso de empresas com ativídade de prestação de serviços).

c) Prova de regularidadê para com a Fazenda Fêderal, mediânte
apresentação de Certidão Negativa de Débito das ContribuÍÇÔes
FederaÍs, expedido pê14 SêcretanÍa da Receitâ Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade pâna com a Fazenda Estadual, mediante
apnesentação de Certidão de Rêgularidade Fiscal, expedida pela
Secnetaria dê Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outna
equivalente, na fonma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pelâ
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outna equivalente, na forma da Lei.

7
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ESTÀDO DÀ PARAÍBA
PREFEITURA I,IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

f) Prova de regulanidadê rêlativa à Segunidade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Senviço (FGTS), mediante
apresentaÇão de Cêrtidâo Negativa de Débito, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos socÍais.
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- LeÍ no t2.44O/2Ott).
12.3 Qualifícação Econômico-Financeina
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação
judicial e extnajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da
sede do pnoponente .

13. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICÀ:
13.1 A empresâ licitante deverá apresentar atêstado de capacidade
técnica, fonnecido por pessoa jurÍdica de Direito Público ou de
Direito Privado, comprovando ter realizado atividade compatível e
pertinente ao objeto da prêsente dispensa de licitação ou notas
fiscais/empenho que comprovem os serviços/fornecimento de ativÍdade
compatÍveI e pertinente ao objeto da pnesente dispensa de IÍcitação.

14. DAS DTSPOSTçõES FrirArS:
t4.t É vedada ã subcontrâtaÇão parcial ou total, do objeto
contnatado, não podendo a contratâda transferir a outrem a sua
execuÇão.
t4.2 Os casos omissos sêrão resolvidos pelo contratânte à 1uz das
disposições constantes na Lêi dê n.e !4.133/2L, dos princípios do
direito público e, subsidianiamente, com base êm outnas normas
jurÍdicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
]4.3 As comunicaçôes entre as partes serão feitas exclusivamente
por escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do MunicípÍo de Guarablra - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões
oriundas do presente Têrmo de Referência.

Duas Estradas - PB, 11 de outubro de 2023.
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aãaia1 de contrãtaffoes Municipaís - ccM

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo dâ Proposta
Anexo ÍII - Minuta do Contrato
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ÊSÍADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I4UNICIPÀL DE OUAS ESTRÀDAS

ANEXO I - ESPÊCIFI€AçÔES

DTSPENSA N" OOO42/2023 LEt 74.L33/2021

1.O. DO OBIETO
1.1. Constituj. objeto deste Processo de Dispensa de Licitação:
Locação de horas de serviços de máquinas e trator destinadas à
Secretaria de Agnicultura e MeÍo Ambiente do MunicÍpÍo de Duãs
Estnadas - PB.

2.6. ]USTIFICÂTIVA
2.1. Considerando as necessÍdades do ORC, tem o prêsente termo a
finalidade de definir, técnÍca e ãdequadamente, os procedimentos
necessários para viabilizar a contratação em te1a. As
características e especificaçôes do objeto ora licitado são:

ITE DIScRII.IINÂçÃo UNID QUANT p. U!rITÁRIo P. TOTÂL

01 Locação de HORAS DE SERVIçoS coh Trator de
Estêira, com lâmlnê 05, conbustrvel ê
operadon devidamente quaLificado pon cgnta
da e presâ, incluindo .usto de deslocâmeÍtto
para o Locãl ondê dêve ser realizado g
serviço.

Honas 25 425,40 LO.625,gO

o2 Locação dê HORAS DE SERVIçOS colr
Escavêdelra PC-2@, com 1âmina D6,
conbustlvel ê opêrâdor devidêfientê
qüâliftcâdo por conta dô ênpresa, incllindo
custo de dêslocamento para o local onde
deve ser reâl.lzado o serviço,

Horas 25 425,OO ao.625,OO

2!,25O,OO

3.O. OBRTGAçõES OO CONTRATATD
3.1. Executar devidamente os senviços descritos no objeto
supracitado, dentro dos melhones parâmetros de qualidade
estabelecidos pana o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos pnazos estipulados;
3.2. Responsabilizar- se pon todos os ônus e obrigações concernentes
à legislação fiscal, civil, trÍbutária e trabalhista, bem como pon

todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante,
quando da execução do contrato, que o rêpresente integralmente em

todos os seus atos;
3.4. Permitin e facilitar a fiscalização do Contratante devendo
pnestar os infonmes e esclarecimentos solicitados;
3,5. Sená responsável pelos danos causados diretamente ao
contratantê ou a terceinos, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não êxcluindo ou nêduzindo essa
nesponsabitidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessadoj
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3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste Ínstrumento, sêm o conhecimento e a devida autorização
exprêssa do Contratãntêj
3.7. Mantêr, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçôes assumidas, todas as condÍções de habilitação equalificaçâo exigidas no respectivo processo IÍcitatónio,
apresentando ao Contratânte os documentos necessários, sempre que
solicitado;
3.8. Efetuar a execução dos servÍços em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo e Iocal constantes no Termo de
Referência e seus anexos;
3.9. Não será admitida ã subcontratação do objeto licitatório;
3.10. Reparar, comigir, removen, reconstruÍn ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrâto em que se
veríficarem vícios, defêitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiaÍs nêlâ empregados.

. DO CRITÉRIO DÊ ACETTABITIOADE DE PREçOS

. Havendo proposta com valor pana o nespectivo item relacionado
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
.1. Superlor ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de
xequibj.lidãde, em tal situação, não sendo possÍvel a Ímediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03
(três) dias úteis para comprovar a viabiLidade dos preços, sob pena
de desconsideração do 1tem.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propôe a pagar pelo objeto da
pnesênte dispensa - Valor de Referência - t que nêprêsenta o
somãtório total dos preços relacionados na respectiva planilha dos
servÍços a senem executados, neferentê ao correspondente Ítem, está
acima indicado.

. ÍI.IODELO DA PROPOSTA

. É parte integpânte deste Edital de Chamamento Púb1Íco o modelo
proposta de preços corrêspondente, podendo o licitante apresentar
sua pnoposta no próprio modelo fornecido, desde que seja

devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatónio
- Anêxo fI.

6*rnn"*- {>.;" í^oro * és- S*tu
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

DTSPENSA No OOO4212023 LÉt 74.L33/2A2t

PROPOSTA

REF.: DISPENSA N" OOO42/2O23 LÊÍ. !4.733/2O2L

oBIETo: Locação de horas de serviços de máquinas ê trator destinadas
à SêcretarÍa de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Duas
Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhones, nos termos do processo de dispensa de licltação
em epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

cóDr€o

o1

CNPJ

UI{IDAI}Ê QUÀNTIDÂDÊ

Horâs 25

de

ocaçâo dê HORAS OE SERVIçOS com T.âtor dê Esteira, com
onbustíveL e operador devldamentê qualiÍicãdo por conta
ncluindo custo de deslocanento para o loca1 onde deve sêr

lâÍÍina 06,
da empresa,
rêalizado

de lioRAS DÉ SÊRVIços com Escêvadeira PC-20€, con Iâminâ D6, Horas
onbustÍvel e opêrâdor dêvidanente qualificado por conta da êmpnesa

Luindo custo dê dêslocamento para o 1ocal ondê dêvê sêr rêalizado

envi

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

de

Responsáve1

@
t7

192
i

5ervlço.

PRAZO: 02 (dols) meses.

PAGAI"IENTo: Após 30 (trÍnta) dÍas.
VALIDADE DA PROPOSTA: 6O (sessenta) dias.
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ANEXO III - IqINUTA DO CONTRATO

DISPENSA Ne OOO42/2923 LEI N" L4.],33/202\

CONTRATO Ng ..../

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

, PARA EXECUçÃO DE SERVIçO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo pnesente instrumento particular de contrato, de um lado
PREFEITURA Í'IUNICIPAL DE DUAS ESTBADAS - Rua do Coméncio, 23 - Centro
- Duas Estradas - PB, CNPI ne 08.787 .O|2/OOOL-\O, nêste ato
repnesentada pela Prefêita loyce Renally Fe1Íx Nunes de Figueíredo,
Brasileina, casada, Funcionãnia Publica, residente e domiciliada na
Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Éstradas - PB, CPF ne
o9O.4O7.504-46, Carteira de Identidade ne 3.570.572 SsP, doravante
simplêsmente CONTRATANT, e do outro lado

, . ., CNPI ns , neste ato
repnesentado por .... residente ê domiciliado na ....,

..., CPF ne , Carteira
de Identidade ne . .. ., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
as partes contrâtantes assinar o pnesentê contrâto, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRII,TEIRA . Ix)S FUNDA}IENTOS:

Este contrâto decorre da Dispensa de LicÍtação ne OOO42/2023,
processada nos termos da Lei nç !4.73312O21; Decreto Municipal n"
76/2023; e legislaÇão pertlnente, consideradas as alteraçôes
postêriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cIáusuLas deste contrato.

CTÁUSULA SEGUNDA . DO OB]ETO:
O presente contrato, tem por objeto: Locação de horas de serviços de
máquinas e trator destinadas à Secretaria de Agrícultura e Meio
Ambiente do Município de Duas Estradas - PB.

0 serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas nêste instnumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de
LicitaÇão ne ooa42/ 2023 Lei no t4.L33/2o2! e Ínstruções do
contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes
do presente contnato, independente de transcnição; e sob o regime de

empreitada por preÇo unitário.
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CLÁUSULÂ TERCEIRA - Do vAtoR E PREÇos:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
(...).
Representado por: ... x R$ ...

cLÁusuLA QUARTA - Do REAJUSTAI,IENTo EÍ{ sENTrDo EsTRrToi
0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do pnazo de vigência do contnato e mediante solicitação do
Contratado, os pneços poderão sofren reajuste após o intêrnegno de
um ano, na mesma pnoponção da variação verificada no IPCA-ÍBGE
acumulado, tomando-se pon base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obnigações iniciadas e concluÍdas após a
oconnência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeino, o interregno mÍnimo de um

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do ú1timo
neajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de neajustamento, o
Contnatante pagará ao Contratado a importância calculada pela ú1tima
variação conhecida, liquidando a difenença conrespondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Ficâ o Contnatado obnigado a

apresentan memória de cáIculo neferente ao reajustamento de preços
do valor nemanescente, sempre que este oconrer.
Nas aferiçôes finais, o Índice utilizado para reajuste sená,
obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para neajustamento venha a sen extinto ou
de qualquen forma não possa mais ser utilizado, será ãdotado, êm

substituÍção, o que vier a sen determinado pela legislação êntão em

vigor.
Na ausência de previsão legal quônto ao Índice substituto, as partes
elegenão novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo,
0 neajuste podená ser realizado por apostilamento.
0 prazo para nesposta ao pedido de restabelec imento do equilÍbrio
econômico-finance iro, quando fon o caso, sená de até 1(um) mês,
contado da data do fornecimento da documentação compnobatória do
fato imprevisÍve1 ou previsÍve1 de consequência incalculáve1,
obsenvadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21

CTÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
orçamênto vigente:
Recursos Pnóprios do Município de Duas Estradas:
72.OO - 20.606.2007.2053 - 500 - 3.3.90.39.O7.

constante do

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAIIENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regulan e em obsenvância
às normas e procedimentos adotados pê1o Contratante, bem como as
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disposições dos Arts. 74]- a ]^46 da Lei t4-L33/2t; da seguinte
maneira: Para ocorner no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIüA - Dos PRAzos E DA VIGÊNCIA;
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contnatado, que admitem pnorrogação nas condições e
hipóteses prêvistas na Lei 74.133/2O27, estão abaixo indicados e
serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: fmediatoj
b - Conclusão: 02 (dois) meses.
A vigência do presente contrâto será determinada: A2 (dois) meses,
considerada da data de sua assinatura; podendo sen pronnogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. !O5 a !74, da Lei 74.133/27.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRTGAçôES DO CONÍRATANTE:
a) - Efetuan o pagamento relativo a execução dos serviÇos
efetívamente realÍzados, de acordo com as respectivas c1áusulas do
contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a
fiel execução dos senviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contnatado de suas respons abil idade s
contratuais e lega i s;
d) - Designar nepnesêntantes com atribuições de Gestor e Fiscal
deste contnâto, nos termos da norma vigente, especiâImentê pana
acompanhan e fiscalizan a sua execução, respectivamente, permitida a

contnatação de terceiros para assistência e subsÍdio de informações
pentinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA IIONA . DAS OBRIGAçÕES DO COiITRATADO:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto
supracitado, dentro dos melhones panâmetros de qualidadê
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos pnazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se pon todos os ônus e obnigações concernentes
à legislação fiscal, civil, tributánia e trabalhista, bem como pon
todas as despesas e compnomissos assumidos, a qualquen títu1o,
pênânte seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contnatado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d - Penmitin e facilÍtar a fiscalização do Contratante devendo
pnestar os informes e esclarecimentos solicitados;
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e) - Será responsável pelos danos causados dinetamente ao
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, nâo excLuindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transfenÍr ou subcontratân, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhêcimento e a devida autorizâção
expressa do Contratãnte;
g) - Manter, dunante a vigência do contnato, em compatibilidade com
as obnÍgaÇões assumidas, todas as condições de habilÍtação e
qualificação exigidas no nespectivo processo licitatório,
aprêsentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificaçôes, prazo e locaI constantês no Termo de ReferêncÍa e
sêus anêxos.
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) Reparar, corrigir, nemover, reconstruir ou substituin, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
veriflcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRI!4EIRA . DO RECEBIIIIENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condiÇões
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições do Ant. t4O, da Lei t4.],33/zt.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de
recêbimento provÍsório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráten técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de

cLÁusuLA DÉcr[rA - DA ALTERAçÃo e extruçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo contratantê ou por acordo êntre as partes, nos
câsos ê condições pnevistas nos Ants. t24 a !36 e sua extinção,
formalmentê motivadâ nos autos do pro€esso, assegurados o
contraditório ê a ampla defesa, ocorrerá nâs hipóteses e disposições
dos Arts. !]7 a !39, todos da Lei 14.733/21
Nas alterações unilaterais a que se refene o inciso I, do caput do
Art. 124, da Lei ].4.733/21, o Contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se
fizenem nos serviços, de até o respectivo lÍmite flxado no Art. 125,
do mesmo diploma Iegal, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressôes resultantes de acondo celebrado êntre os
contnatantes.
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recebimento definitivo, será emitido e asslnatura pelas partes,
apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendÍmênto das exigências contratuais, não podendo esse
prazo sêr superior a 96 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados.

CLÁUSULÂ DÉCI,4A SEGUNDA - DAs PENALIDADES:
0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo Iegal do interessado, pelas infrações previstâs no
Art. 155, da Lei 14.133/21 e senão aplicadas, na 'Forma, condiçôes,
regnas, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintês sãnções: â - advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcÍaI do contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; b - multa de mona de O,5% (zero vírgu1a
cÍnco pon cento) aplicada sobne o valor do contrato, pon dia de
atnaso injustificado nâ êxêcução do objeto da contnatação; c - multa
de to% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infnações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de llcitan ê contatar no âmbito da Administração Púb1ica
direta e indi,reta do ente fedenativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas ínfrações
administrativas previstas nos incisos II, IfI, IV, V, VI e VII do
caput do referido Ant. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais gravel e - declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar no âmbito da Administnação PúblÍcâ direta e indireta de
todos os entes fedenativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsáveI pelas Ínfraçôes administrativas pnevistas nos incisos
VIII, Ix, x, XI e xII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas pnevistas nos incisos II, III, IV, V, VI e

VIr do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais gnave que a sanção referida no § 4s do referido Ant.
t56t f - apIÍcação cumulada de outnas sanções previstas na Lei
14.L33/2t.
Se o vâIor da multa ou indenízação devÍda não for recolhido no prazo
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamênte
descontado da pnímeira pancela do pagamento a que o Contratado vier
a fazer jus, acrescido de juros monatórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobnado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCI}IA TERCEIRA - DA COI'IPENSAçÃO TTUNNCETNA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos tênmos deste
i.nstnumento, e desde que o contratado não tenha concornido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devÍda
desde a data limite fixada pâra o pagamento até a data
conrespondente ao efetivo pagamento da parcela. 0s encargos
moratónios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados

-to
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com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data previstâ para o
pagamento ê a do efetivo pagamento; VP = valon da parcela a ser
pagaj e I = índice de compensação financeira, assim apunado: 1 = (TX
+ 7OA) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo Índice adotâdo pelo
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer fonma não possa maÍs ser utilizado, será adotado, em

substítuição, o que vien a ser determinado pela legislação então em

vigor.

cLÁusuLA DÉcrr'rA QUARTA - D0 FORO:

Para dirimin as questões decorrentes deste contrato,
elegem o Foro da Comanca de Guarabira - PB.

E, por êstarem de pleno acordo, foi lavrado o
02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas
testemunhas.

as pa nte s

presente contrato em
partes e por duas

DUAS ESTRADAS PB, de

PELO CONTRATANTE

de

TESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO
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DI}íRIo oFICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n'4212000, de 2l de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB 12 de Outubro de 2023

AVISO DE CHAÍ.IA'4ENTO PÚBLICO PAR,A CONTRATAçÃO DIRETA
DISPENSA N" @04212023 LEI 74.L3312O2t

A Pnefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, atnavés da Pnefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei. ne 1.4.L33/2A2!, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ns 76/2623, art. 14, convoca as empnesas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR tttElo DE DISPENSA DE LICTTAçÃO EÍit RAZÂO DO VALOR:
Locação de horas de serviços de máquinas e tnator destinadas à
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do MunlcÍpio de Duas
Estradas - PB,
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS| t7/7O/2O23.
EljlAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: pnefeituradeduasestradas. pb@gmail. com.
O termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretâmente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Link para baixar Edital:
https : //www. duasestradas. pb. gov. bnledita 1/edital - de - c hamamento -
publico-dispensa - n - OOO42- 2@23 - leí - n -!4-]33 - 2O2l /

Duas Estradas - PB, 11 de Outubro de 2023.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradãs/PB - CEP: 58.265{00
Tel: (83) 3265 1O3O - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br
CNPJ: 08.787.012/0001-10


